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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Versa sobre a Representação proposta pelo Nobre Vereador Bejani Junior, número
04/2021, para a CEMIG-Companhia Energética de Minas Gerais S.A, com a finalidade de obter
informações acerca dos serviços públicos de iluminação e da cobrança da taxa de iluminação.

Sendo este o papel desta Douta Câmara de Vereadores, consagrados pela Constituição
Federal de 1988, fiscalizar através da busca de informações e transparência dos serviços públicos
prestados pelo Município, empresas públicas, autarquias e demais, para participar a população de
Juiz de Fora sobre as atividades realizadas pelo setor de energia elétrica.

Assim, declaro pela legalidade e constitucionalidade do tema, para seguir para votação
dos demais Vereadores desta Casa em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 02 de fevereiro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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